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RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO : EDGAR ROBERTO LEMOS DE MIRANDA - MS004086
INTERES. : L S DE O
INTERES. : J DA S V
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
INTERES. : A H DA S DE O
INTERES. : A H DA S O
INTERES. : L F DA S DE O
INTERES. : J G DA S O
 

EMENTA

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MENOR DE IDADE. 
MEDIDA PROTETIVA DE ACOLHIMENTO PROVISÓRIO. NOMEAÇÃO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA COMO CUSTOS VULNERABILIS. SÚMULA N. 83/STJ. 
DESNECESSIDADE DA INTERVENÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 
7/STJ.
1. O Ministério Público é o órgão que se incumbe da defesa dos menores, atuando em 
caráter protetivo, tornando despicienda a participação de outro órgão, no caso a 
Defensoria Pública, com a mesma finalidade, nos procedimentos previstos no ECA.
2. A atuação da Defensoria Pública como curadora especial deve se dar somente 
quando chamada ao feito pelo Juízo em processos em que a criança ou adolescente 
seja parte na relação processual e desde que, em harmonia com o princípio da 
intervenção mínima, haja necessidade para tanto.
3. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 
7/STJ).
4. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 22/11/2022 a 
28/11/2022, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Raul Araújo, Antonio Carlos Ferreira e 
Marco Buzzi votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Raul Araújo.
 

Brasília, 28 de novembro de 2022.
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Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.953.508 - MS (2021/0261786-3)
  

 

  

RELATÓRIO

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI: Trata-se de agravo interno 

interposto por DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO 

SUL contra a decisão mediante a qual neguei provimento a seu agravo em recurso 

especial.

O acórdão recorrido tem a seguinte ementa:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PEDIDO  DE  MEDIDA  

PROTETIVA  DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL COMO 

CUSTOS VULNERABILIS - DESNECESSIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. Tendo  o  Ministério  Público  providenciado  as  

medidas  cabíveis  em  favor  dos menores  abrigados,  desnecessária  

a  intervenção  da  Defensoria  Pública  como custos vulnerabilis.

A agravante alega que o acórdão recorrido é omisso e desprovido de 

fundamentos, porquanto deixa de analisar a questão referente à necessidade da 

atuação da Defensoria Pública como custos vulnerabilis. Sustenta que, nessa 

condição, deve ser admitida sua intervenção no presente processo.

Em sua impugnação, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO MATO 

GROSSO DO SUL afirma não ser o caso de curadoria especial, instituto processual 

atrelado à capacidade das partes e que funciona como remédio apto a integrá-la, 

regularizando a relação jurídica processual  porventura  desequilibrada  nas  

hipóteses  previstas  em  lei,  o  que  não é o caso dos autos, em que o menor 

envolvido não é parte na relação processual.

É o relatório.
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VOTO

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI(Relatora): O agravo não 

prospera.

Com efeito, o acórdão recorrido se manifestou de forma suficiente e 

motivada sobre o tema em discussão nos autos. Ademais, não está o órgão julgador 

obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos apontados pelas partes, a fim 

de expressar o seu convencimento. No caso em exame, o pronunciamento acerca  

dos  fatos  controvertidos,  a  que  está  o  magistrado  obrigado,  encontra-se 

objetivamente fixado nas razões do acórdão recorrido. Afasto, pois, a alegada 

violação dos arts. 489 e 1022 do CPC.

Além disso, o  acórdão  recorrido  está  em conformidade com a 

jurisprudência deste Tribunal Superior, para o qual a intervenção da Defensoria 

Pública, embora instituição essencial à função jurisdicional do Estado, não deve 

ocorrer quando o Ministério Público já adotou as medidas necessárias em favor do 

menor, dado o princípio de intervenção mínima previsto no Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Confiram-se, a propósito:

DEFENSORIA  PÚBLICA.  ATUAÇÃO  COMO  CURADOR  

ESPECIAL  HAVENDO INTERVENÇÃO  DO  MINISTÉRIO  

PÚBLICO.  HIPÓTESES  EM  QUE  INCAPAZ NÃO  É  PARTE.  

INTERVENÇÃO  OBRIGATÓRIA  DA  DEFENSORIA  PÚBLICA 

NÃO CONFIGURADA. SOBREPOSIÇÃO DAS FUNÇÕES DO 

PARQUET E DO CURADOR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO.

1. Não ocorre a violação ao art. 535 do código de Processo Civil 

quando o Juízo, embora  de  forma  sucinta,  aprecia  

fundamentadamente  todas  as  questões relevantes  ao  deslinde  do  

feito,  apenas  adotando  fundamentos  divergentes  da pretensão do 

recorrente.

2. A Defensoria Pública, instituição essencial à função jurisdicional do 

Estado, tem a função de orientação jurídica e defesa, em todos os 

graus dos necessitados, aí incluída a defesa de crianças e 

adolescentes. Entretanto, a atuação da Defensoria Pública não deve 

ocorrer como substituto processual, agindo de ofício em casos como o 

dos autos, em que o Ministério Público já havia ajuizado medidas 

cabíveis em favor do menor abrigado.

3. Não há previsão legal para intervenção obrigatória da Defensoria 
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Superior Tribunal de Justiça

Pública, como curadora especial, sob a invocação do disposto nos 

arts. 9º, I, do CPC, e 148, parágrafo único, letra f, do ECA. Embora a 

Lei Complementar n. 80/1994 estipule ser função institucional da 

Defensoria Pública exercer a curadoria especial nos casos previstos 

em lei, não é possível à instituição ser nomeada como curadora 

especial em processo instaurado de ofício por ela, em que não é parte 

criança ou adolescente.

4. A atuação da Defensoria Pública como curadora especial no que se 

refere ao Estatuto da Criança e do Adolescente deve se dar somente 

quando chamada ao feito pelo Juiz da Vara da Infância e Juventude 

em processos em que a criança ou adolescente  seja  parte  na  

relação  processual,  e  desde  que  vislumbrada  tal necessidade, sob 

pena de violação princípio da intervenção mínima previsto no art. 100, 

inc. VII, do ECA.

5. Recurso Especial provido.

(REsp 1296155/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/6/2013, DJe 20/3/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ATUAÇÃO   DA   

DEFENSORIA   PÚBLICA.   CURADORA   ESPECIAL. 

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA.

1. "A atuação da Defensoria Pública como curadora especial no que 

se refere ao Estatuto da Criança e do Adolescente deve se dar 

somente quando chamada ao feito pelo Juiz da Vara da Infância e 

Juventude em processos em que a criança ou adolescente  seja  parte  

na  relação  processual,  e  desde  que  vislumbrada  tal necessidade, 

sob pena de violação princípio da intervenção mínima previsto no art. 

100, inc. VII,  do  ECA"  (REsp  1.296.155/RJ,  Relator  Ministro  LUIS  

FELIPE  SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/06/2013, 

DJe 20/3/2014).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg  no  REsp  

1453686/RJ,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA, 

QUARTA TURMA, julgado em 27/2/2018, DJe 13/3/2018)

Aplica-se ao caso a Súmula 83/STJ.

De fato, em que pese o menor, cujos interesses se discutem na 

hipótese em exame, não ser mero objeto do processo, mas sujeito de direitos, tem-se 

que a curadoria especial tem como função suprir a incapacidade para manifestação 

de vontade em juízo, mas não a proteção de menores destinatários da decisão 
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judicial. A atuação da Defensoria Pública como curadora especial deve se dar 

somente quando chamada ao feito pelo Juízo em processos em que a criança ou 

adolescente seja parte na relação processual e desde que, em harmonia com o 

princípio da intervenção mínima, haja necessidade para tanto.

No caso concreto, o Ministério Público já atua como substituto 

processual e adotou as providências cabíveis para que fossem determinadas as 

medidas de proteção em favor dos menores.

Em face do exposto, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.
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INTERES. : A H DA S DE O
INTERES. : A H DA S O
INTERES. : L F DA S DE O
INTERES. : J G DA S O

TERMO

A QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 22/11/2022 a 28/11
/2022, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora.

Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Raul Araújo, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi
votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Raul Araújo.

 

Brasília, 29 de novembro de 2022
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